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SEI nº 25.0.000007111-3

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025

1°  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  004/2025
(Prorrogação da prestação de serviços  na área
de  engenharia  de  segurança  do  trabalho  e
medicina  do  trabalho), celebrado  entre  a
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Paraná  e
Clínica  Médica  e  de  Segurança  do  Trabalho
Ltda. 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE/PR), órgão público
estadual independente, inscrita no CNPJ sob o nº 13.950.733/0001-39, sediada
na  Rua  Mateus  Leme,  n°  1908,  Centro  Cívico,  Curitiba/PR,  doravante
denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  Defensor  Público-
Geral do Estado do Paraná,  Dr.  MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ,  inscrito no
CPF/MF  nº  360.  ***.***-65, e  CLÍNICA  MÉDICA  E  DE  SEGURANÇA  DO
TRABALHO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 32.952.557/0001-19, com sede à
Rua  Professor  Fernando  Moreira,  n°357,  Bairro  Centro,  Curitiba/Paraná,  CEP
80410-120,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por
sua sócia Sra. BRENDA PAULA OLIVEIRA ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o n°
***.821.321-**,  que resolvem celebrar  o  presente  Termo Aditivo  ao Contrato  n°
004/2025,  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021 e  demais
normativas aplicáveis, mediante as cláusulas e as condições adiante expostas :

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

2.1.  O  Contrato  nº  004/2025,  com  vigência  inicial  de  12 (doze)  meses,  fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses,  excluído o dia do termo final, passando a
vigorar  de  07/02/2026 a 06/02/2027, nos termos dos  artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALOR DO TERMO 

3.1.  O valor máximo do aditivo para o período referenciado na cláusula segunda
perfaz o valor de R$ 4.814,00 (quatro mil, oitocentos e quatorze reais).
3.2. Fica resguardado o direito ao reajuste nos termos do contrato original.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. O pagamento decorrente do objeto deste aditivo contratual correrá à conta dos
recursos da seguinte dotação orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo
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da  Defensoria  Pública  -  FUNDEP  /  Recursos  Livres  (não  vinculados)  /  Outras
Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados
(250). Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.05 Serv. Téc. Profissionais / Segurança
e saúde no trabalho. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO

5.1.  Permanecem inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  contrato
originário celebrado entre as partes e não modificadas por e outros termos aditivos.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP); no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública
do Estado do Paraná; e no Portal da Transparência no sítio oficial da DPE-PR, nos
termos do disposto nos arts. 91 e 94 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 63, § 4º, da
Resolução DPG nº 375/2023.

E,  por  estarem,  assim,  justas  e  contratadas,  assinam  o  presente  para  que  se
produzam os necessários efeitos legais.

Curitiba/PR, data da assinatura digital1.

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ

BRENDA PAULA OLIVEIRA ROCHA
CLÍNICA MÉDICA E DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

1 A data da assinatura será a que a CONTRATANTE realizou a assinatura digital.

BRENDA PAULA 
OLIVEIRA 
ROCHA:02582132136

Assinado de forma digital por 
BRENDA PAULA OLIVEIRA 
ROCHA:02582132136 
Dados: 2026.01.23 10:57:20 
-03'00'
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TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2025

 

Processo SEI: 25.0.000007111-3 – Pregão Eletrônico nº 006/2025

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ (DPE-PR) e CLÍNICA MÉDICA E
DE SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
Objeto: Prorrogação da prestação de serviços na área de engenharia de segurança do trabalho
e medicina do trabalho.
Valor Máximo: R$4.814,00 (quatro mil, oitocentos e quatorze reais).
Vigência: Prazo da vigência da prorrogação será de 12 (doze) meses, excluído o dia do termo
final. Sendo assim, a vigência do presente aditivo iniciará em 07/02/2026 e terminará em
06/02/2027.
Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo da Defensoria Pública -
FUNDEP / Recursos Livres (não vinculados) / Outras Despesas Correntes. Fonte de Recursos:
501 - Outros Recursos não Vinculados (250). Detalhamento de Despesas: 3.3.90.39.05 Serv.
Téc. Profissionais / Segurança e saúde no trabalho.
Fundamento legal: Lei nº 14.133/2021; Resolução DPG nº 375/2023.

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 23/01/2026, às 14:30, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0230175 e o código CRC 9DE8C79B.

25.0.000007111-3 0230175v2

DOE nº 973
Disponibilização: 23/01/2026
Publicação: 23/01/2026
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Governo do Estado do Paraná

Nota de Reserva

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

076000 - FADEP 2026NR000008 12/01/26

Tipo de Reserva Tipo Alteração NR Original Valor

PRÉ EMPENHO 4.814,00

Deta lhamento

Unidade Orçamentária 0760 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.03.061.24. 8009 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná FUNDEP

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000250 - Diretamente Arrecadado - Receita da Administração Indireta

Natureza 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Meta Obra 0 - Não definida

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

LME 30 - Serviço e Utilities

Processo 25.0.000007111-3

Observação

Dados de Autenticidade

Assinatura

Emitido/contabilizado por Alessandro Aparecido Colonhezi em 12/01/26 às 16:37. Impresso por Alessandro Aparecido Colonhezi em 12/01/26 às 16:37.
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A autenticidade deste documento pode ser verificada por meio do endereço eletrônico abaixo:

https://www.siafic.pr.gov.br/Siafic/downloadSignature?token=e4cc707a540d4344a9159cf2be6cf70f
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